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Diário oficial

Terça-feira, Americana, terça-feira, Americana, terça-feira, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das suas atribuições,  convoca os (as) Conselheiros (as) para 

apreciação e deliberação de assuntos de urgência e relevância para a execução da Política de Assistência Social no município a ser realizada 

através de Reunião Extraordinária online via Enquete (WhatsApp) com início no dia 14 e encerramento dia 17 de novembro de 2024, sendo 

apreciado a seguinte pauta:

I- Matérias para Deliberação:A. Apreciação e deliberação de Recursos Estaduais para custeio de ações voltadas ao desenvolvimento das 

macro atividades da Vigilância Socioassistencial - Ofício SASDH Nº 99/2024;

B. Apreciação e deliberação de Recursos Estaduais para a solicitação de repasse de recurso financeiro para o Serviço de Acolhimento 

Institucional para Jovens em Situação de Risco em República não relacionado na Resolução SEDS 37/2024 - Ofício SASDH Nº 105/2024;

C. Apreciação e deliberação de Recursos Estaduais para os Serviços de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência 

e Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas em Instituição de Longa Permanência - Ofício SASDH Nº 104/2024;

D. Apreciação e deliberação de Recursos Estaduais para a solicitação de repasse de recurso financeiro para implantação de nova unidade 

física de CRAS de município não relacionado na Resolução SEDS 34/2024 - Ofício SASDH Nº 102/2024.

II-Encerramento

Americana, 13 de novembro de 2024

MARIANA LEITE ZIMERMANN ARAÚJO
Presidente 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 

UniDaDe De fiscalização, licenciamento ambiental e Projetos

NOTIFICAÇÃO

Considerando que não houve êxito na entrega do AR ao interessado, sobre Induzir Árvore ao Secamento, conforme legislação municipal vigente, 
artigo 27º inc. XI da Lei Municipal nº 5.529/13, fica notificado da AIIM nº 4100-4730.

Notificação: AIIM nº 4730 - Proc. 1.276/2024
Nome: Rosony Aparecida Ricetto Pegorari
Endereço da Infração: Rua Gabriel Idálio de Camargo, 317 - Americana/SP 
Prazo para interposição de recurso: 30 dias

CÍCERO AP MOURA DE JESUS
Diretor UFLAP
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

PORTARIA Nº 11.721, DE 8 NOVEMBRO DE 2024.

  "Que nomeia servidores para cargos efetivos."

Francisco Antonio Sardelli,Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando o que consta nas Leis nº 5.110, de 23 de novembro de 2010 e suas alterações, n° 5.120, de 6 de dezembro de 2010 e suas altera-
ções,

  R E S O L V E :

  I - Nomear servidores para os cargos efetivos conforme Anexo I.

  II - Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 8 de novembro de 2024.

   Publicado na mesma data na Secretaria de Administração. 
 

 
Prefe itura Municipal de  Americana 

Estado de São Paulo 
 
 
  
    SECRETARIA DE 

              ADMINISTRAÇÃO 
 

(Portaria 11721/2024 - Página 2/2) 
 

Avenida Brasil,nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030 
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br 

 

 

 

PORTARIA Nº 11.721, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Anexo I 
 

 
Matrícula Nome Cargo Classif. Memorando 

17869 RENATO LOPES PESSANHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA 2 – HISTÓRIA 014° 4.954/2024 

917669 
DANIELA PATRICIA 
CECONELLO FREITAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA 2 – ARTES 016° 11.782/2024 

 
 

Prefeitura Municipal de Americana, aos 8 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
Publicado na mesma data na 
Secretaria de Administração.  

 
 
 

 
Francisco Antonio Sardelli 

Prefeito Municipal 
 

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 
Secretário Adjunto de Administração 

 

                               Hugo Stefano Troly 
           Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 11.722, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

"Que exonera a pedido a servidora pública municipal concursada."

Francisco Antonio Sardelli,Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

  R E S O L V E :

  I - Exonerar, a pedido, conforme protocolo digital nº 125.915/2024 a servidora pública municipal concursada SUZANA MARTA RIBEIRO IRENSE, 
matrícula 15677 do cargo de COZINHEIRO.

  II - Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de novembro de 2024.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 12 de novembro de 2024.

Publicado na mesma data na Secretaria de Administração

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

HUGO STEFANO TROLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PORTARIA Nº 11.723, DE 13 NOVEMBRO DE 2024.

"Que nomeia servidores para cargos efetivos."

Francisco Antonio Sardelli,Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando o que consta nas Leis nº 5.110, de 23 de novembro de 2010 e suas alterações, n° 5.120, de 6 de dezembro de 2010 e suas altera-
ções,

  R E S O L V E :

  I - Nomear servidores para os cargos efetivos conforme Anexo I.

  II - Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 13 de novembro de 2024.

   Publicado na mesma data na Secretaria de Administração. 

 
Prefe itura Municipal de  Americana 

Estado de São Paulo 
 
 
  
    SECRETARIA DE 

              ADMINISTRAÇÃO 
 

(Portaria 11723/2024 - Página 2/2) 
 

Avenida Brasil,nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030 
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 11.723, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Anexo I 

 
 

Matrícula Nome Cargo Classif. Memorando 

917093 GABRIELA FERNANDA SEJO PROFESSOR DE CRECHE   096° 11.782/2024 

17870 
BEATRIZ FIGUEIREDO 
PEREIRA PROFESSOR DE CRECHE   095° 11.782/2024 

 
 

Prefeitura Municipal de Americana, aos 13 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
Publicado na mesma data na 
Secretaria de Administração.  

 
 
 

 
Francisco Antonio Sardelli 

Prefeito Municipal 
 

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 
Secretário Adjunto de Administração 

 

                               Hugo Stefano Troly 
           Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

 

DECRETO Nº 13.619, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

  "Libera caução oferecida por Quinta dos Romeiros Comercial e Administradora de Bens Ltda., em garantia de execução de obras de infraestrutura 
no loteamento denominado Jardim Quinta dos Romeiros, na forma que específica, e dá outras providências."

Francisco Antonio Sardelli, Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando o que consta do protocolo administrativo digital PMA n° 80.236/2024,

   D E C R E T A :

  Art. 1° Fica a empresa Quinta dos Romeiros Comercial e Administradora de Bens Ltda., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 35.651.012/0001-60, 
liberada da hipoteca outorgada em favor da Prefeitura Municipal de Americana, para garantia da execução das obras de infraestrutura do loteamento 
denominado Jardim Quinta dos Romeiros, com relação aos imóveis a seguir indicados:

  I - imóveis constituídos pelos lotes n° 7 e 8, da quadra A;

  II - imóvel constituído pelo lote n° 1, da quadra N;

  III - imóveis constituídos pelos lotes n° 17 e 18, da quadra R.

  Art. 2º Face à liberação de que trata este Decreto, fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca autorizado a proceder às averba-
ções necessárias para o cancelamento da hipoteca que onera a respectiva matrícula, ofertada em garantia de execução das obras de infraestrutura 
do loteamento mencionado em seu art. 1°. 

  Art. 3º As despesas necessárias à efetivação do cancelamento do ônus hipotecário serão de exclusiva responsabilidade da loteadora.

  Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

   Prefeitura Municipal de Americana, aos 13 de novembro de 2024.

Publicado na mesma data na Secretaria de Administração

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

HUGO STEFANO TROLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº 13.620, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

  "Libera caução oferecida por Quinta dos Romeiros Comercial e Admi-
nistradora de Bens Ltda., em garantia de execução de obras de infra-
estrutura no loteamento denominado Jardim Quinta dos Romeiros, na 
forma que específica, e dá outras providências."

Francisco Antonio Sardelli, Prefeito Municipal de Americana, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando o que consta do protocolo administrativo digital PMA n° 
38.187/2024,

  D E C R E T A :

  Art. 1° Fica a empresa Quinta dos Romeiros Comercial e Administradora 
de Bens Ltda., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 35.651.012/0001-
60, liberada da hipoteca outorgada em favor da Prefeitura Municipal de 
Americana, para garantia da execução das obras de infraestrutura do 
loteamento denominado Jardim Quinta dos Romeiros, com relação aos 
imóveis a seguir indicados:

  I - imóveis constituídos pelos lotes n° 1, 2, 3, 4, 5, e 6, da quadra G1;

  II - imóveis constituídos pelos lotes n° 1, 2, 3, 4, 5, e 6, da quadra H1;

  III - imóvel constituído pelo lote n° 13, da quadra L;

  IV - imóveis constituídos pelos lotes n° 20 e 35, da quadra M;

  V - imóveis constituídos pelos lotes n° 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, da quadra 
O;

  VI - imóvel constituído pelo lote n° 1, da quadra P;

  VII - imóveis constituídos pelos lotes n° 3 e 4, da quadra Q;

  VIII - imóveis constituídos pelos lotes n° 5, 6, 7 e 8 da quadra R;

  IX - imóvel constituído pelo lote n° 1, da quadra U;

  X - imóveis constituídos pelos lotes n° 3, 4 e 5, da quadra W;

  XI - imóvel constituído pelo lote n° 1, da quadra X.

  Art. 2º Face à liberação de que trata este Decreto, fica o Oficial do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca autorizado a proceder 
às averbações necessárias para o cancelamento da hipoteca que onera 
a respectiva matrícula, ofertada em garantia de execução das obras de 
infraestrutura do loteamento mencionado em seu art. 1°. 

  Art. 3º As despesas necessárias à efetivação do cancelamento do ônus 
hipotecário serão de exclusiva responsabilidade da loteadora.

  Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

   Prefeitura Municipal de Americana, aos 13 de novembro de 2024.

Publicado na mesma data na 
Secretaria de Administração

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ 
RODRIGUES FLORES

SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO 
SARDELLI 

PREFEITO MUNICIPAL

HUGO STEFANO TROLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS

DECRETO Nº 13.621, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

  "Libera caução oferecida por Quinta dos Romeiros Comercial e Admi-
nistradora de Bens Ltda., em garantia de execução de obras de infra-
estrutura no loteamento denominado Jardim Quinta dos Romeiros, na 
forma que específica, e dá outras providências."

Francisco Antonio Sardelli, Prefeito Municipal de Americana, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando o que consta do protocolo administrativo digital PMA n° 
38.185/2024,

  D E C R E T A :

  Art. 1° Fica a empresa Quinta dos Romeiros Comercial e Administradora 
de Bens Ltda., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 35.651.012/0001-
60, liberada da hipoteca outorgada em favor da Prefeitura Municipal de 
Americana, para garantia da execução das obras de infraestrutura do 
loteamento denominado Jardim Quinta dos Romeiros, com relação aos 
imóveis a seguir indicados:

  I - imóvel constituído pelo lote n° 6, da quadra A;

  II - imóveis constituídos pelos lotes n° 18, 19, 20, 21 e 22, da quadra A1;

  III - imóvel constituído pelo lote n° 19, da quadra B1;

  IV - imóvel constituído pelo lote n° 30, da quadra D1;

  V - imóveis constituídos pelos lotes n° 1, 2 e 3, da quadra F1;

  VI - imóveis constituídos pelos lotes n° 2 e 3, da quadra I;

  VII - imóveis constituídos pelos lotes n° 22 e 23, da quadra J;

  VIII - imóveis constituídos pelos lotes n° 1, 2 e 3, da quadra K;

  IX - imóveis constituídos pelos lotes n° 1, 2, 3 e 4, da quadra M;

  X - imóveis constituídos pelos lotes n° 36, 37, 38 e 39, da quadra Z.

  Art. 2º Face à liberação de que trata este Decreto, fica o Oficial do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca autorizado a proceder 
às averbações necessárias para o cancelamento da hipoteca que onera 
a respectiva matrícula, ofertada em garantia de execução das obras de 
infraestrutura do loteamento mencionado em seu art. 1°. 

  Art. 3º As despesas necessárias à efetivação do cancelamento do ônus 
hipotecário serão de exclusiva responsabilidade da loteadora.

  Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

   Prefeitura Municipal de Americana, aos 13 de novembro de 2024.

Publicado na mesma data na 
Secretaria de Administração

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ 
RODRIGUES FLORES

SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO 
SARDELLI 

PREFEITO MUNICIPAL

HUGO STEFANO TROLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS
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SECRETARIA DE FAZENDA
 

CONVOCAÇÃO DE CREDORES PARA CONCILIAÇÃO EM PRECATÓRIOS TRABALHISTAS - EDITAL Nº 001/2024 - CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS

De Divulgação do Edital nº 001/2024 publicado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no Diário Eletrônico da Justiça do Traba-
lho; em 08/11/2024; PROAD 26814/2022; Interessado: Município de Americana; Edital de Convocação de Credores - Acordos em Precatórios 

2024; Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Conforme art. 102, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Municipal nº 5.004/2010 e Decreto Municipal nº 12.771/2021, torno 
aberto o processo para habilitação de credores de precatórios do Município de Americana (Administração Direta e Indireta) aos interessados em 
celebrar acordo com o aludido ente público.

  1. OBJETO: Destina-se à habilitação de credores de precatórios do Município de Americana interessados em celebrar acordo com o aludido ente 
público.

  2. HABILITAÇÃO: O pedido de habilitação deve ser feito por petição formulada pelo credor ou seu advogado, regularmente assinada, destinada 
aos autos do processo administrativo eletrônico nº 26814/2022 (PROAD) e dirigida ao Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região, exclusivamente mediante o envio de mensagem eletrônica, contendo arquivo anexo, em pdf, da petição, para 
o endereço eletrônico precatorios@trt15.jus.br. Somente serão considerados habilitados os credores que estiverem em situação regular perante a 
Receita Federal.

  3. PRAZO DE FORMULAÇÃO DOS PEDIDOS: O prazo de habilitação será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da publicação do presente 
edital. 

  4. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO: Recebido o pedido, o valor do crédito será atualizado e, antes da liberação de valores, as partes serão intimadas 
para ciência e manifestação, no prazo fixado pelo Poder Judiciário.

  4.1. O crédito será atualizado observando-se o percentual de 100% (cem por cento), e, após, aplicado o percentual de deságio de 40% (quarenta 
por cento), previsto nas legislações supramencionadas.

  4.2. A qualquer tempo antes do pagamento o credor habilitado poderá desistir do acordo direto.

  5. DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E PAGAMENTO: O acordo será formalizado mediante petição devidamente assinada nos autos do processo 
administrativo nº 26814/2022 (PROAD). Na hipótese de aceitação do percentual, a homologação do acordo dependerá de manifestação expressa 
do credor, conforme habilitação descrita no item 2. O pagamento observará a ordem cronológica, bem como as superpreferências deferidas, consi-
derando os precatórios habilitados, e terá início após a homologação.

  6. DA RELAÇÃO DOS HABILITADOS: Encerrado o período de formulação dos pedidos de habilitação e homologação das avenças, a relação dos 
habilitados será publicada no sítio eletrônico do Tribunal, com observância da ordem cronológica dos precatórios, respeitadas as superpreferências, 
nos termos do art. 100, §2°, da Constituição Federal, constantes da ordem cronológica, no momento da homologação.

  6.1. Somente serão incluídos os processos cujo saldo disponível para pagamento por acordo seja suficiente para a quitação do crédito respectivo, 
considerando a ordem cronológica dos precatórios.

  6.2. Serão realizados tantos acordos quanto possíveis até o atingimento dos valores disponíveis na Conta II (Acordo) do Regime Especial, do 
Município de Americana.

  7. VALOR DISPONÍVEL PARA PAGAMENTO POR ACORDO: R$ 8.006.114,69 na data do presente edital.

  8. NORMAS QUE REGEM ESTE PROCEDIMENTO: Art. 102, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; Art. 100, §2°, da Consti-
tuição Federal; Art. 76 da Resolução nº 303/2019, CNJ, Art. 53, Resolução nº 314/2021, CSJT, Lei Municipal nº 5.004/2010 e Decreto Municipal nº 
12.771/2021.

  Publicado originalmente em Campinas, 08 de novembro de 2024.
  DJET Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Ass. Daniela Macia Ferraz Giannini
  Juíza Auxiliar da Presidência e Gestora de Precatórios

Americana, 14 de novembro de 2024

SIMONE INÁCIO DE FRANÇA BRUNO
Secretária Municipal de Fazenda

HUGO STEFANO TROLY
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DAVID FRITZSONS BONIN
Membro SNJ-Contencioso

ANDERSON WERNECK EYER
Membro SNJ-Administrativo

KAMILE ALEXIA FREITAS JACINTO DE SOUZA
Membro SEFAZ
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

UniDaDe De serviços Urbanos

USU - FISCALIZAÇÃO

Edital de ciência e notificação

Pelo presente Edital ficam notificados os proprietários ou responsáveis  pelos imóveis abaixo relacionados e situados no Município de Americana, 
que terão a partir desta data, o prazo de 30 (trinta) dias para construção ou reparo do fechamento (muro) em alvenaria ou concreto, com altura 
mínima de 0,70m (setenta centímetros), ou gradil com altura mínima de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros) medido a partir do nível mais 
elevado do passeio; ou para construção ou reparo/manutenção do passeio (calçada) em mosaico português ou concreto e; 10 (dez) dias para ca-
pinação, limpeza e total retirada dos detritos, conforme art. 14 Incisos I e II da Lei nº 2.482/1991, Leis nº 3.082/1997, nº 4.243/2005, nº 5.116/2010, 
nº 5.936/2016, nº 6.365/2019, nº 6519/2021 e Decretos nº 4.647/1998, nº 6.871/2006 e nº 12.364/2019. Fica também ciente de que não atendida 
a presente notificação no prazo previsto em lei, esta será transformada automaticamente em Auto de Infração com imposição de Multa prevista na 
Legislação vigente estipulada na forma do art. 16, § 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.482/1991, com redação alterada pela Lei nº 5.936/2016 e Lei nº 6.365/2019 
a qual será renovada a cada 30 (trinta) dias, até o efetivo cumprimento da obrigação. O proprietário ou responsável pelo imóvel deverá no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, a contar de cada autuação, pagar a multa ou apresentar defesa, sob pena de confirmação da penalidade imposta com 
posterior inscrição em Dívida Ativa e execução judicial. 

Nome Endereço Imóvel Bairro Lote Quadra Cad. Nº Notif. Multa Motivo
WILSON DOS SANTOS JOSE R. EDUARDO MILANI, 99 JD. BELA VISTA 32 05 36.0258.0283.0000 144838 530,40 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
ESPOLIO DE ORDIVAL GALLO RUA DOM PEDRO II, 1304 V. GALLO 05 B 04-0048-0025-0000 144839 1.207,51 LIMPEZA DE TERRENO
ESPOLIO DE ORDIVAL GALLO RUA DOM PEDRO II, 1304 V. GALLO 05 B 04-0048-0025-0000 144840 776,51 CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO
ESPOLIO DE ORDIVAL GALLO RUA DOM PEDRO II, 1304 V. GALLO 05 B 04-0048-0025-0000 144841 776,51 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
GEOVANE RAMOS AV. CAMPOS SALES, 466 V. JONES 20.0066.0134.0000 144842 4.004,87 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
ESPOLIO DE EUFRASIO PEREIRA AV. CECILIA MEIRELES, 600 CONJ.HAB.ANTONIO ZANAGA II 03 I-1 36.0149.0201.0000 144844 707,20 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
WAGNER DE NADAI R. RIO CANINDE, 332 JD. DA BALSA II 43 08 19.0299.0141.0000 144846 530,40 LIMPEZA DE TERRENO
CHEBEL BUMUSSA RUA DAS IMBUIAS (ATE 652), 361 JD. SÃO PAULO 2 16 09 22-0050-0214-0000 144847 848,64 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
MARCOS VINICIUS JORDAO RUA DAS ACACIAS, 340 JD. SÃO PAULO 13 K 05-0080-0161-0000 144848 1.230,53 LIMPEZA DE TERRENO
MARCOS VINICIUS JORDAO RUA DAS ACACIAS, 340 JD. SÃO PAULO 13 K 05-0080-0161-0000 144849 813,28 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
TOP SYSTEMS COM E DESENV DE SOFTWARE RUA DAS CRAVINAS, 120 CID. JARDIM 01A1 87 06-0044-0461-0000 144851 5.969,48 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
TOP SYSTEMS COM E DESENV DE SOFTWARE RUA DAS CRAVINAS, 120 CID. JARDIM 01A1 87 06-0044-0461-0000 144852 6.916,42 LIMPEZA DE TERRENO
ESPOLIO DE ARMINDA BORGES LATIF RUA DAS CRAVINAS, 146 CID. JARDIM 04 87 06-0044-0471-0000 144853 1.627,80 LIMPEZA DE TERRENO
ESPOLIO DE ARMINDA BORGES LATIF RUA DAS CRAVINAS, 146 CID. JARDIM 04 87 06-0044-0471-0000 144854 799,14 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
LARAMA PARTICIP, EMPREEND IMOBILIARIOS RUA DAS CRAVINAS, 166 CID. JARDIM 06 87 06-0044-0492-0000 144855 3.090,68 LIMPEZA - IMÓVEIS RESIDENCIAIS
LARAMA PARTICIP, EMPREEND IMOBILIARIOS RUA DAS CRAVINAS, 166 CID. JARDIM 06 87 06-0044-0492-0000 144856 731,24 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
PAG PARTICIPACOES LTDA RUA DAS IMBUIAS, 1093 CID. JARDIM 27 50 06-0036-0312-0000 144857 3.182,40 LIMPEZA - COMERCIO E/OU INDUSTRIA
PAG PARTICIPACOES LTDA RUA DAS IMBUIAS, 1093 CID. JARDIM 27 50 06-0036-0312-0000 144858 707,20 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
ALPHADELTA CONST, EMPREEND E INCORPOR RUA ANALANDIA, 397 JD. NIELSEN VILLE 01A B 23-0203-0328-0000 144859 848,75 LIMPEZA DE TERRENO
ALPHADELTA CONST, EMPREEND E INCORPOR RUA IBITINGA, 0 JD. NIELSEN VILLE 01B B 23-0203-0293-0000 144860 812,22 LIMPEZA DE TERRENO
VALENTIN ODAIR SCANTAMBURLO RUA ANALANDIA, 381 JD. PRIMAVERA 06 D 23-0203-0016-0000 144861 2.168,28 LIMPEZA DE TERRENO
VALENTIN ODAIR SCANTAMBURLO RUA ANALANDIA, 381 JD. PRIMAVERA 06 D 23-0203-0016-0000 144862 1.096,16 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA RUA DOM PEDRO II, 1314 V. GALLO 04 B 04-0048-0035-0000 144863 1.158,04 LIMPEZA DE TERRENO
WAGNER DE NADAI R. RIO CANINDE, 332 JD. DA BALSA II 43 08 19.0299.0141.0000 144864 530,40 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
ESPOLIO DE ANTONIO SERGIO SCARLAZZARI RUA DAS CRAVINAS, 363 CID. JARDIM 04 95 06-0040-0258-0000 144865 2.909,42 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
VALTER PEREIRA DE CARVALHO R. COMUNIDADE, 809 JD. BOER II 41 09 11.0152.0298.0000 144866 530,40 LIMPEZA DE TERRENO
VALTER PEREIRA DE CARVALHO R. COMUNIDADE, 809 JD. BOER II 41 09 11.0152.0298.0000 144867 424,32 REPARO DE FECHAMENTO
VALTER PEREIRA DE CARVALHO R. COMUNIDADE, 809 JD. BOER II 41 09 11.0152.0298.0000 144868 424,32 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
SAID MELHEM SAAD R. ANHANGUERA, 1040 V. RASMUSSEN 12 N 02.0057.0119.0000 144869 1.839,43 LIMPEZA - IMÓVEIS RESIDENCIAIS
ANTONIO PASCOTE R. DOMINGOS NARDINI, 215 V. PAVAN 97 01.0097.0218.0000 144870 707,20 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
QUARTZO ADMIN DE IMOVEIS LTDA R. IPIRANGA, 419 V. REHDER 01.0005.0125.0000 144873 4.336,83 LIMPEZA DE TERRENO
QUARTZO ADMIN DE IMOVEIS LTDA R. IPIRANGA, 419 V. REHDER 01.0005.0125.0000 144874 2.327,40 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
QUARTZO ADMIN DE IMOVEIS LTDA R. IPIRANGA, 389 V. REHDER 03 I 01.0005.0175.0000 144875 2.013,54 LIMPEZA DE TERRENO
QUARTZO ADMIN DE IMOVEIS LTDA R. IPIRANGA, 389 V. REHDER 03 I 01.0005.0175.0000 144876 3.521,86 REPARO / MANUTENÇÃO DE PASSEIO 
JOB SILVIO DE ALMEIDA AV. DR. JOSE BARRETO PINTO, 943 PQ. D. PEDRO II 17 05 26.0155.0042.0000 144877 1.768,00 LIMPEZA - IMÓVEIS RESIDENCIAIS

Americana, 13 de novembro de 2024

CLAUDIA RODRIGUES DE LUCCA
DIRETORA DA UNIDADE DE SERVIÇOS URBANOS - SOSU

 

USU - FISCALIZAÇÃO

Edital de ciência e notificação

Ficam os proprietários abaixo relacionados cientes que deverão no prazo de vinte e quatro horas (24h), proceder a remoção de TODO E QUALQUER 
RESÍDUO do passeio público.O fato constitui infração ao disposto no art. 31 da Lei 1098/70 e art. 40 alterado pelo artigo 6 da Lei 1910/83, sob pena 
de multa demais penalidades previstas em Legislação Municipal. 

Proprietário Endereço Imóvel Bairro Lote Quadra Cad. Nº Notif.
LGN ADMIN DE IMOVEIS LTDA AV. CAMPOS SALES, 1184 V. LOURICILDA 20.0049.0176.0000 144843
ESPOLIO DE EUFRASIO PEREIRA AV. CECILIA MEIRELES, 600 CONJ.HAB.ANTONIO ZANAGA II 03 I-1 36.0149.0201.0000 144845
TOP SYSTMS COM E DESENV DE SOFTWARE R. DAS CRAVINAS, 120 CID. JARDIM 01A1 87 06.0044.0461.0000 144850

   
Americana, 13 de novembro de 2024

CLAUDIA RODRIGUES DE LUCCA
DIRETORA DA UNIDADE DE SERVIÇOS URBANOS - SOSU
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/22

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.151/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 30 (trinta) impressoras, sendo 10 (dez) do tipo Multifuncional Laser Coloridas, 
tamanho até A4 e 20 (vinte) do tipo Multifuncional Laser Monocromáticas (P&B), tamanho até A4, compartilhando uma estimativa de 90.000 cópias/
impressões por mês, abrangendo os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento e destinação final de toner, revelador, cilindro 
e demais suprimentos e ações administrativas, tais como o controle de manutenção e limpeza dos equipamentos, emissão de relatórios gerenciais 
etc., tudo em conformidade com as condições, quantidades, características e especificações mínimas constantes no termo de referência. 
CONTRATO:Nº 02/23
CONTRATANTE: Departamento de Água e Esgoto
CONTRATADA:DIGITAL JUNDIAÍ LTDA - EPP
FINALIDADE: Alteração da razão social e endereço da Contratada.
ASSINATURA DO TERMO: 07/11/2024

Americana, 12 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO  MORELLI
SUPERINTENDENTE 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/23

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2023

OBJETO:Contratação de empresa especializada para execução da ampliação dos centros de reservação CR-01 (São Vito) e CR-16 (Parque Gra-
mado), localizados no município de Americana/SP, através da execução de reservatórios metálicos vitrificados com teto autoportante geodésico, 
incluindo fornecimento, montagem, interligações e demolições conforme informações constantes em projeto, de acordo com as especificações 
constantes no termo de referencia.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANA
CONTRATADA: RGS9 TECNOLOGIA, IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
FINALIDADE: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 16/11/2024.
ASSINATURA DO TERMO: 22/10/2024

Americana, 12 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO  MORELLI
SUPERINTENDENTE 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 01/23

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 103/23

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na elaboração de projetos executivos de unidades e/ou sistema de tratamento de 
esgotos, com o objetivo da melhoria da eficiência de remoção de nutrientes da Estação de Tratamento de Esgotos Praia Azul, contemplando etapa 
de tratamento terciário e a ampliação da capacidade de recebimento e tratamento de esgoto, de acordo com as especificações constantes no termo 
de referencia, conforme contrato de transferência nº 007/2022/Agência das Bacias PCJ/Caixa Econômica Federal.
CONTRATO: 50/23 
CONTRATANTE: Departamento de Água e Esgoto
CONTRATADA: RHS CONTROLS - RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO LTDA.
FINALIDADE: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses a partir de 24/11/2024.
ASSINATURA DO TERMO: 05/11/2024

Americana, 11 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO  MORELLI
SUPERINTENDENTE 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 02/23

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 104/23

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na ela-
boração de projetos executivos para Estação de Tratamento de Esgotos, 
de modelo compacta e modular, em sistema secundário, com o objetivo 
do recebimento e tratamento dos efluentes atualmente lançados ao de-
nominado Córrego da Gruta, localizada dentro da área do Parque Natu-
ral Municipal da Gruta Dainese, na Avenida São Jerônimo s/n°, Fazenda 
São Domingos, de acordo com as especificações constantes no termo 
de referencia, conforme contrato de transferência nº 008/2022/Agência 
das Bacias PCJ/Caixa Econômica Federal.
CONTRATO: 48/23 
CONTRATANTE: Departamento de Água e Esgoto
CONTRATADA:RHS CONTROLS - RECURSOS HIDRICOS E SANE-
AMENTO LTDA.
FINALIDADE: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses 
a partir de 24/11/2024.
ASSINATURA DO TERMO: 05/11/2024

Americana, 11 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO  MORELLI
SUPERINTENDENTE 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/20

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.869/2020

OBJETO:Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
licenças de uso de softwares (cessão de uso mensal) dos Sistemas de 
Saneamento Básico, Atendimento ao Cidadão, Coleta de Dados com 
impressão e entrega simultânea, Ordem de Serviços Eletrônica, Agên-
cia Virtual, Administração de Pessoal, Portal do Servidor, Compras e 
Licitação, Almoxarifado, Patrimônio, Controle interno, Portal de Trans-
parência, Protocolo, Orçamento, Ouvidoria, Frota, incluindo serviços de 
conversão de banco de dados, implantação e treinamento, de acordo 
com o Anexo I do Edital.
CONTRATO: 02/21
CONTRATANTE: Departamento de Água e Esgoto
CONTRATADA: CEBI - CENTRO ELETRONICO BANCÁRIO INDUS-
TRIAL LTDA
FINALIDADE: Acréscimo de 12,05% do valor total do contrato.
ASSINATURA DO TERMO: 07/11/2024

Americana, 11 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO  MORELLI
SUPERINTENDENTE 

 

EDITAL DE EXTRATO CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/24

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 716/2024

OBJETO: Aquisição de vidrarias e reagentes para uso dos laboratórios 
de Controle de Qualidade de Água: ETAS, Rede de Distribuição, Poços 
Municipais e Minas do município de Americana/SP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
CONTRATO Nº: 23/24
CONTRATADA: DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 3.802,14

CONTRATO Nº: 24/24
CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA
VALOR:R$ 40.645,30 
CONTRATO Nº: 25/24
CONTRATADA: IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA
VALOR: R$ 76.250,00
CONTRATO Nº: 26/24
CONTRATADA: QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA
VALOR: R$ 6.000,00
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2024

Americana, 13 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO MORELLI
SUPERINTENDENTE

 

EDITAL DE EXTRATO CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/24

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de equipa-
mentos, virtualização de servidores, implantação, gerenciamento e su-
porte de rotinas de backups locais, objetivando a segurança do ambiente 
tecnológico, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no Termo de Referência.
CONTRATO Nº: 27/24
CONTRATADA: EXIMIA INFORMÁTICA LTDA
VALOR: R$ R$ 269.600,04
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2024

Americana, 13 de novembro de 2024

MARCOS EDUARDO MORELLI
SUPERINTENDENTE

GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA 
(GAMA)

 

EXTRATO DE CONTRATO  |  CONTRATO GAMA Nº 16/2024  |  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   107/2024  | DISPENSA  DE 

LICITAÇÃO Nº 207/2024

FUNDAMENTO Art 75,II - LEI 14.133/21
  OBJETO:" PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE GFIPS 
REFERENTE AO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM 
PROCESSOS JUDICIAIS TRABALHISTAS PARA A GUARDA MUNICI-
PAL DE AMERICANA"

CONTRATADA: DIEGO LEITE SANTANA ME
  Valor: R$ 20.856,00 
  Assinatura: 13/11/2024 
  Vigência : 12 (doze) meses

Americana, 13 de novembro de 2024

MARCO AURÉLIO DA SILVA
DIRETOR-COMANDANTE


